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ANEXO II 

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 1154/2014, na 
aquisição de veículos de tração mecânica tipo motocicleta – GABEX; a ser 
destinada a Guarda Municipal do Município; lavra-se este Termo de 
referência, anexo do Pregão presencial nº 030/2014.  
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
02 – Gabinete do Prefeito 
06 – Gabinete de Gestão Integrada 
06 – Segurança Pública 
183 – Informação e Inteligente 
0208 – Segurança e Proteção Social 
1047 – Estruturação da Guarda Municipal 
4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamento e material permanente 
Cod reduzido (58) – 0001 – recurso livre    
 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

03 MOTORCICLETAS 300cc. ZERO KM ANO 2014 NA COR PRETA, Tipo 
off road,   fabricação  2014, modelo 2014, cor preta, 4 tempos, refrigeração a 
ar, radiador a óleo, lubrificação por cárter úmido, alimentação por injeção 
eletrônica, embreagem com multidisco banhado à óleo cambio de cinco 
velocidades e engrenamento constante, sistema de ignição TCI, Partida 
Elétrica, Suspensão Dianteira com Garfo Telescópico 240/mm, Suspensão 
Traseira Monoamortecida, Freio Dianteiro e Freio Traseiro a Disco, Cilindro 
do Motor com Revestimento Cerâmico, Filtro de Óleo Rotativo, Capacidade 
do Tanque de Combustível de 11 litros ou mais.  

 

4. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os veículos em perfeitas 
condições de uso no prazo máximo de 30 (trinta) dias após recebimento do 
empenho, no local conforme indicado abaixo pela Secretaria, sem ônus para 
este Município, e devidamente licenciado, segurado e emplacado no 
Município do Rio Grande em nome da Prefeitura Municipal do Rio Grande. 
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GABEX: Largo Engenheiro João Fernandes Moreira, s/nº – Bairro Centro  

- fone para contato (53) 32336059  

 

5. PAGAMENTO: 
 
Os licitantes deverão cotar preço à vista, para pagamento em 15 (quinze) 
dias após a entrega da Nota Fiscal em nome da Prefeitura  Municipal do Rio 
Grande, o faturamento poderá ser do vendedor ou fabricante. 

 

6.  RECEBIMENTO: 

 
 Compete ao Gabinete do Executivo, nomear um servidor responsável para o 
recebimento do veículo verificando suas conformidades ao edital. O mesmo 
deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando desde já 
estabelecido que se apresentar defeitos ou incorreções, não será aceito, 
devendo ser retirado pelo contratado, no prazo de 03 (três) dias consecutivos, 
contados a partir da notificação. 
 

7. GARANTIA:  
 
Deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem 

contra defeito de fabricação, pronto atendimento e assistência técnica será na 
rede de concessionárias e/ou autorizadas num raio de 65 Km. No caso de 
assistência num raio superior a 65 Km, a empresa vencedora compromete-se 
a recolher e devolver o veículo sem ônus para o Município. 
 

8. COBERTURA DO SEGURO: 
Franquia reduzida: R$ 400,00 
Casco: Colisão, incêndio e roubo 100% (tabela fipe) 
Danos materiais: R$ 100.000,00 
Danos corporais: R$ 100.000,00 
Danos morais: R$ 20.000,00 
DMHO- Despesas médicas hospitalares por ocupante: R$ 20.000,00 
APP-  Morte ou invalidez (por ocupante): R$ 30.000,00 
Extensão de reboque: sem limite de quilometragem 
Cobertura total para lanternas e faróis. 


